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Senhor Presidente,

  Ao  cumprimentá-lo  cordialmente,  colho  o  ensejo  para  requerer  Licença  sem
Remuneração, para tratar de assunto de interesse particular, pelo prazo de 15 dias, a contar
de 26.01.2022, conforme previsão contida no art. 17, I, b, do Regimento Interno.

Sendo  assim,  considerando  o  período  de  recesso,  solicito  apreciação  pela  Mesa
Diretora, com vistas ao DEFERIMENTO do presente pedido, na forma do art. 17, § 1º, do
Regimento Interno.

JUSTIFICATIVA

O presente pedido de licença se justifica, tendo em vista compromisso anteriormente
assumido, que diz respeito à Reunião e participação em Assembléia Geral, na Associação
Wladimir Rosa Flores, quer congrega os Aspirantes 1990 da BM, cujo encontro ocorrerá no
Estado de Pernambuco, entre os dias 27/01/2022 e 02/02/2022.

De igual forma, em que pese tratar-se de período de recesso, os Vereadores poderão ser
convocados para Sessão Extraordinária e, se for o caso, um suplente poderá ser  convocado
no período em questão.

                                                       Osório, 25 de Janeiro de 2022

Ed da Silva Moraes
Vereador MDB
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